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Ata de sessão Ordinária de no 1112024 da Câmara Municipalde Japoalárealizada aos
13 dias do mês de Março de 2024 às 17h, nesta Casa Legislativa, sob a Presidência
do Sr. Anderson Cajé, Primeiro Secretário Cassio Mateus Santos Silva, Segundo
Secretário Romário Silva de Oliveira e os vereadores presentes, José Martins da
Costa, Tainá Guimarães Araújo e Eduardo Andrade. Havendo número legal o Sr.
Presidente declarou aberta a presente sessão. Em seguida pediu ao Primeiro
Secretário a leitura das atas das sessões anteriores que foram lidas e aprovadas por
unanimidade. Em seguida passou para o EXPEDIENTE. Foi lido(a): lndicação no
0912024, de autoria do vereador Eduardo Andrade, viabilize a limpeza das ruas do
povoado Aroeiras. Na sequência foram disponibifizados í5 minutos para discussão
das matérias lidas. Os vereadores Edualdo, Romário e Cassio tiveram o uso da
palavra e comentaram sobre a lndicação no 09/2024. Adiante passou para Ordem do
dia. O Presidente colocou em única discussão e votação a lndicação no 09/2024 que
foi aprovada por Unanimidade. Na sequência passou para o GRANDE EXPEDIENTE.
Com a palavra o vereador Romário, iniciou falando da importância da lndicação no
0912424. Comentou sobre alguns pontos da fala do coordenador da Garagem do
município. Disse que é preciso ter um celular com Whatssap na Garagem. Falou que
é preciso se preocupar com os grandes eventos no município e dar a devida
importância. Comentou sobre a visita feita pelo mesmo ao ponto de atendimento
DESO do município. Agradeceu a receptividade do Deputado Federal Gustinho
Ribeiro e ao Presidente do DESO Luciano Gois, onde foi solicitado a reabertura do
ponto de atendimento DESO do município. Não havendo mais inscritos o Sr.
Presidente em nome de Deus deu por encerrada a presente sessão e em seguida
pediu que lavrasse a presente ata, que depois de lida e se aprovada será assinada
pelo P nte pelo Primeiro Secretário e quem mais desejar
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